
coMrssÃo DE coNsTrTurÇÃo E JUsTrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 29E5/2025 DO E)GCUTiVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO f .fUSffÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNAiIDO LUIZ MAIYICA e RÀFAEL

FÀCHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de l0llll2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2985/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÂPROVAÇÃO.

É o pl,Rrcrn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de novembro de 2025.
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courrssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2985/2025 DO EXECUTIVO MLINICIPAL

A Comissão de "FINAIIIÇAS E ORÇAMENTO§', composta pelos

vereadores: FERNAI\üX) LUIZ MAIIIICA, AI{DREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCEETA, reuniÍirÍn-se em data de l0lll/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2985/2025 do Executivo Municipal e dar o PARDCER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

É opanrcpn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, l0 de novembro de2025.
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coMrssÃo DE EDUCAÇÃo, slúpr r assrsrÊxcrA socrAl

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2985/2025 DO EXECUTIVO MLTNICIPAL

A comissão de "EDUCAÇÂo, slÚon f asstsfÊxclA socIAL', composra

pelos vereadores: CLAT DIR ZÀNELLA" BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de l0/ll/2025 para estudaÍ o

PROJETO DE LEI N." 298512025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panncnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de novembro de 2025.
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